INDICAÇÃO Nº 
1480
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias visando à instalação, no Município de Marília, de Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – Redex.

JUSTIFICATIVA
A Instrução Normativa nº 114, de 31 de dezembro de 2001, da Secretaria da Receita Federal, permite que o despacho aduaneiro de exportação seja realizado em recinto não-alfandegado de zona secundária, denominando-o Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – Redex.

O Redex pode estar localizado no estabelecimento do próprio exportador ou em endereço específico para uso comum de vários exportadores. A prestação dos respectivos serviços fica condicionada ao cumprimento do disposto nas normas gerais estabelecidas para o despacho aduaneiro de exportação.

A instalação de Redex revela-se altamente positiva não apenas para o atendimento dos interesses dos exportadores, mas do próprio órgão aduaneiro, por tornar o processo de exportação mais ágil, simples, desburocratizado e menos oneroso.

Esta propositura tem por finalidade levar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República proposta de instalação de Redex no Município de Marília. 

Justifica-se tal providência ante a importância e as características da atividade produtiva daquela região de nosso Estado.

Marília destaca-se no segmento industrial, contando com cerca de 1100 indústrias, com destaque para a alimentícia, cuja importância rendeu ao Município o título de “Capital Nacional do Alimento”. Segundo dados da Associação das Indústrias de Alimentos de Marília (Adima), a produção anual é de 360.000 toneladas, gerando receita bruta anual de 600 milhões de reais. As indústrias de Marília respondem por 12% da produção nacional de alimento. Além do mercado interno, tal produção destina-se também às exportações para os Estados Unidos, países do Mercosul, da Europa, da Ásia e da África.

 A vocação produtiva, o dinamismo e a pujança da economia mariliense revelam-se igualmente na metalurgia, na construção civil, na indústria têxtil, gráfica, de plásticos, entre outros setores.

Além das exportações de alimentos, são expressivas as realizadas por empresas de outras áreas, com destaque para a indústria metalúrgica e têxtil.

A reivindicação de instalação de um Redex em Marília não é nova, nem tampouco as perspectivas de concretizá-la. Cite-se, apenas para exemplificar, o fato de o Diário de Marília, em sua edição de 10 de fevereiro de 2001, ter destacado que o Redex Comunitário entraria em operação até abril daquele ano. 

Até hoje, porém, tal não ocorreu, e da ausência do Redex ressentem-se as empresas que exportam seus produtos, porque privadas de plenas condições de desembaraço/embarque dos mesmos, tornando mais onerosos e complicados os respectivos trâmites.

Por todo o exposto, estamos certos de que o Chefe do Executivo federal haverá de determinar aos órgãos competentes que, com a devida prioridade, empreendam esforços e adotem as providências necessárias a fim de que, dentro de pouco tempo, o progressista Município de Marília seja dotado de um Recinto Especial para Despacho Aduaneiro de Exportação – Redex.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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